LEI Nº 4561, DE 09 DE MAIO DE 2006



INSTITUI O PROJETO ARTE NOS BAIRROS - APRESENTAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



VOLNEI JOSÉ MORASTONI, Prefeito de Itajaí. Faço saber que a Câmara Municipal votou e aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município, através da Fundação Cultural de Itajaí, o Projeto Arte nos Bairros - Apresentações, nas áreas culturais de dança, canto-coral e teatro. 


Art. 2º Poderão inscrever-se no Projeto Arte nos Bairros - Apresentações, grupos de dança, canto-coral e teatro, que estejam em atividade no Município de Itajaí no mínimo 02 (dois) anos. 


Art. 3º Serão selecionados e contemplados, anualmente, com verba a título de contribuição social no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fracionada em repasses mensais de R$ 1.000,00 (mil reais), no máximo: 

a) 07 (sete) grupos de canto-coral; 

b) 04 (quatro) grupos de dança; 

c) 04 (quatro) grupos de Teatro. 


§ 1º Fica vedada a participação de espetáculos que ainda não estrearam. 


§ 2º Os grupos selecionados se apresentarão em locais alternativos, e não apenas no Teatro Municipal de Itajaí. 


§ 3º O transporte dos grupos, bem como a divulgação dos eventos será de responsabilidade da Fundação Cultural de Itajaí. 


§ 4º O material de cena bem como o de som será de responsabilidade dos grupos. 



Art. 4º O recebimento da verba que trata o art. 3º desta Lei fica condicionado a apresentação de nota fiscal correspondente, caso a caso, na Fundação Cultural de Itajaí. 


Art. 5º Os grupos selecionados deverão prestar uma contrapartida correspondente a 10 (dez) apresentações anuais, com datas e locais determinados pela Fundação Cultural de Itajaí. 


Art. 6º Os projetos deverão ser apresentados nos prazos que serão estabelecidos por ato da Fundação Cultural de Itajaí, acompanhados dos seguintes documentos: 


I - cópia autenticada do cartão de CNPJ; 


II - certidão negativa da receita municipal; 


III - estatuto autenticado do grupo ou companhia. 


Art. 7º É indispensável à apresentação do projeto, sob pena de indeferimento imediato, os seguintes itens: 


a) Teatro 

I - ficha de inscrição preenchida; 

II - sinopse do espetáculo; 

III - ficha técnica do espetáculo; 

IV - fotos do espetáculo; 

V - gravação do espetáculo em VHS ou DVD; 

VI - proposta com cronograma de apresentações. 


b) Dança 

I - ficha de inscrição preenchida; 

II - sinopse do espetáculo ou coreografias; 

III - ficha técnica do espetáculo; 

IV - fotos da companhia; 

V - gravação do espetáculo ou coreografias em VHS ou DVD; 

VI - proposta com cronograma de apresentações. 


c) Canto Coral 

I - ficha de inscrição preenchida; 

II - repertório a ser apresentado; 

III - ficha técnica da apresentação; 

IV - proposta com cronograma de apresentações. 


Art. 8º Fica a Fundação Cultural de Itajaí responsável pelo julgamento e seleção dos projetos de que trata esta Lei, cuja decisão tem caráter irrecorrível. 


Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Fundação Cultural de Itajaí. 


Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Prefeitura de Itajaí, 09 de maio de 2006 


VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

Prefeito de Itajaí 

